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Portaria Nº 48/2026-L

De 19/03/2026
Dispõe sobre a alteração da composição da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2026 da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.
A mESA dIRETORA DA Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso XII do artigo 23 do Regimento Interno, e
CONSIDERANDO a Portaria nº 190/2025-L, de 26 de novembro de 2025, que instituiu a Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2026;
CONSIDERANDO que as comunicações de impedimento foram protocoladas em 10 e 18 de março de 2026;
CONSIDERANDO a Decisão da Mesa Diretora de 18 de março de 2026, que deliberou pelo afastamento provisório da Presidente e membro da Comissão Organizadora, em razão de comunicações de impedimento;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos trabalhos da Comissão Organizadora e a regularidade dos atos administrativos praticados no âmbito do certame;
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e segurança jurídica, bem como o disposto no art. 55 da Lei nº 9.784/1999;
RESOLVE:
Art. 1º
Fica alterada provisoriamente a composição da Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2026, instituída pela Portaria nº 190/2025-L, passando a vigorar com a seguinte composição:
I - Presidente: Renato Alves Marques – Matrícula 314
II - Membro: Rogério Aparecido Rosa – Matrícula 32

III - Membro: Carlos Augusto Gomes – Matrícula 391
Art. 2º Ficam afastados provisoriamente das funções na Comissão Organizadora do Concurso Público nº 01/2026, até ulterior deliberação da Mesa Diretora:
I – Nicole Heloá Feliciano Pereira – Matrícula 394;
II – Mauracy Moraes de Oliveira – Matrícula 23;

Art. 3º Ficam ratificados e convalidados, até ulterior deliberação da Mesa Diretora e sem prejuízo de reavaliação após a análise das manifestações determinadas, os atos administrativos praticados no âmbito do Concurso Público nº 01/2026 até a presente data, considerando a presunção de legitimidade dos atos administrativos, a regularidade das informações prestadas pela instituição organizadora contratada e a ausência, até o momento, de demonstração de prejuízo aos candidatos, especialmente:
I – o resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição, publicado em 10 de março de 2026;

II – o resultado dos recursos contra o indeferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição, publicado em 18 de março de 2026.

Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 10 de março de 2026, data do protocolo das comunicações de impedimento, para fins de adequação formal da composição da Comissão Organizadora.
Art. 5º   Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da Portaria nº 190/2025-L.
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 19 de março de 2026.
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